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LEI MUNICIPAL DE Nº 645/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022_ 

"Dispõe sobre o Piso Salarlal dos 
Agentes Comunitários de Saúde 
(Portaria GM/MS de Nº 2-109, de 30 de 
Junho de 2022), e estabelece o­
Vencimento Básico dos Agentes de 
Combate às Endemias (Portaria GM/MS 
de Nº 1-971, de 30 de Junho de 2022). 
repassados pela União ao município de 
Manoel Emídio. Estado do Piauí. 
conforme regulamenta a Emenda 
Constitucional de Nº 120. de 05 de Maio 
de 2022. e dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, ESTADO DO PIAUÍ: Faço sa ber 
que a Câmara Municipal de Man oel Emídio (PI) aprovou e e u sanciono a 
seguinte Lei M u nicipal : 

Art. 1º - Fica estab e lecido que o Piso Salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS. passa a ser de R$ 2 .424,00 (dois m il e 
quatrocentos e vinte e q uatro reais). o u o equivalen te à 02 (dois) salários­
mínimos, conforme regulamenta a Emenda Constitucional de Nº 120. de 05 
de Maio de 2022. em consonância com o que determina a Po rta ria GM/ MS 
d e Nº 2.109, de 30 de Junho d e 2022. 

§ 1° - O s recursos serâo repassa dos pela Un iâo, e a Pre feitu ra 
M u n icipal d e M a noel Emídio (PI ), a tra vés do Fun d o M unicipal d e Sa úd e -
F.M.S., d everá atuar c omo a gente c o rresp onsá vel p e lo Sistema Único de 
Sa ú de - SUS, na política re muneratória e n a valoriza ção dos profissionais q u e 
exercem atividades como A gentes Comunitá rios d e Saúde - ACS. 

§ 2º - No corrente ano de 2022, o valor do salário-mínimo descrito 
no caput do A rtigo l º, utilizará o indicador dado p or meio d a Le i Fed eral de 
Nº 14.358, de 01 º de Junho de 2022, q u e dispõe sobre o valor do salário­
m ínim o a v igorar a partir de 01 º de Ja neiro d e 2022. 

Art. 2º - Fica estabelecido que o Vencimento Básico dos A gentes 
d e C omb a te à s End e mias - ACE, passa a ser de R$ 2.424 ,00 (dois m il e 
qua tro centos e vin te e q uat ro re a is). o u o equ ivalen te à 02 (d o is) salários­
m ínimos, conforme regulamen ta a Em e n d a Constitu ciona l d e Nº 120, de 05 
de M a io d e 2022, em c o nsonância c o m o q ue determina a Portaria GM/MS 
d e Nº 1.97 1. de 30 de Junho d e 2022. 

§ 1° - O s recurso s serão re passados p e la União, e a Prefeitu ra 
Municipal d e Manoel Emídio (PI) . através do Fundo M unicipal de Sa úde -
F.M.S., d everá atuar c omo age n te corre sponsá vel p elo Sistema Único d e 
Saúd e -SUS, na política remunera tória e na v a loriza ção d o s p ro fissionais que 
exercem atividades como A gentes de C o m b ate à s Endemia s -AC E. 

§ 2º - No corre nte ano de 2022, o valo r do salário-mínimo descrito 
no caput do A rtigo l º, u tilizará o indicador dado por meio da Lei Federal de 
Nº 14.358. de 01 ° de Junho d e 2022, que disp õe sobre o va lor do sa lá rio­
m ínimo a v igorar a partir d e 0 1º d e Jane iro d e 2022. 

Art. 3º - Este Projet o d e Lei entra e m vigor na d a ta de sua 
p ublica ção. c om efeito s financeiros re troativos à 05 d e Maio d e 2022 (data 
esta belecida p e la Emend a C onstitucional d e Nº 120, d e 05 d e Maio d e 
2022) . 

Art. 4° - Revoga m-se as d isposições em contrário. 

Prefeita Munlclpal de Manoel Emídio (PI) 

Aprovado. sa ncio nado, numerado e pub licado a presente Lei Municipal de 
Nº 645/2022. no Gabinete d a Prefeita M unicipal d e Manoel Emíd io . Esta d o 

do Piauí. aos quinze dias d o ;;.; d e j~íI :~ano d e d o is mil e vin te e d ois. 

L~:~craújo 
Secretário Municipal d e A dmin istraç ão 
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ERRATA 

Na Publicação da Lei Nº 174/2022 de ld:10EF 18FEE01712FF realizada em 15 

de Julho de 2022 • Edição IVDCXVI , pagina 238, leia-se a seguinte redação: 

LEI Nº 174/2022, de 14 de Julho de 2022. 

Regulamenta a fixação do piso salarial de· 
Agente Comunitário da Saúde e dos 
Agentes de Controle de Endemias nos 
termos da Emenda Constitucional nº 
12012022 e da Portaria GMIMS nº 2. 109, 
de 30 de junho de 2022, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAU(. no uso e suas. 
atribuições legais conferias pela Lei Orgânica do Município e , 

Considerando a Portaria GMIMS nº 2 .109. de 30 de junho de 2022, que 
estabelece o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde em R$ 2.424,00 
(dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), repassados pela União aos entes. 
federativos . 

Considerando a Lei Nº 11 .350, de 5 de outubro de 2006 que Regulamenta o § 
5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 
amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51 , de 14 
de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Olho D 'água do P iauí - PI aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei, 

Art_ 1 - Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta 
Municipalidade, que deverá respeitar o P iso Nacional da categoria, conforme 
previsão da Emenda Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de maio de• 
2022 e Portaria GM/MS nº 2 .109, de 30 de junho de 2022, e dá outras 
providências; 

Art- 2 - Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às 

Endemias será concedido, em razão dos riscos inerentes às funções 

desempenhadas, e, somado aos seus vencimentos, o adicional de insalubridade. 

Art- 3 - O exercício das atividades do Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Combate a Endemias, nos termos da lei, dar-se à exclusivamente na 

execução de atividades de responsabilidade do município e no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS. mediante vínculo direto com a municipalidade. 

conforme d isposto na Lei Federal nº 11 .350/2006 e Portaria nº 2.436. de 21 de 

setembro de 2017; 

Art- 4 - O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate a Endemias 

tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de 

promoção de saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 

ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas. desenvolvidas em 
conformidades com as diretrizes do SUS e descritas na Portaria Nº 2.436. de 21 
de setembro de 2017 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob supervisão do gestor municipal; 

Art- 5 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentaria própria; 

Art. 6 - Esta le i entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário; 

Olho D 'água do Piauí. 14 de Julho de 2022. 

c:Âi-sto :<:f 14 J.J!~ 
Prefeito Municipal 

ANTÔNIO LEAL DA SILVA 
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